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DECRETO NO 157, DÊ22DE SETEMBRO DE2021
PUBLICADO NO

PLACARD
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"Desaverba o tempo de

serviço do senhor Valdson
Dantas Mendonça e da outras
providências".

PREFEITO MUNICIPAL DE POSSE, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO o pedido expresso de desaverbação de tempo de
serviço de Valdson Dantas Mendonça; e

CONSIDERANDO que o tempo de serviço não foi utilizado para nenhum
efeito, inclusive aposentadoria, nesta Prefeitura,

DECRETA.

Art. 1o Fica desaverbado o tempo de serviço do senhor VALDSON
DANTAS MENDONÇA, no total de 5.187 (cinco mil, cento e oitenta e sete)
dias, que convertidos resultaram em 14 (quatorze) anos, 02 (dois) meses e 17
(dezessete) dias

Art. 20 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POSSE, ESTADO DE

GOIAS, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2020.
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